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RESUMO  
Um dos maiores desafios atuais das gestões municipais está no gerenciamento de resíduos sólidos, sobretudo os 
resíduos sólidos da construção civil, volumosos e lenhosos urbanos (RSCCVLU), que normalmente não possuem uma 
regulamentação de cobrança. Por isso, utilizando-se de método dedutivo de abordagem qualitativa, de natureza 
exploratória combinado com a pesquisa bibliográfica, realizou-se o diagnóstico da situação da gestão de RSCCVLU no 
município de Jales - SP e elaborou propostas legais e sustentáveis para solucionar as deficiências no gerenciamento. 
A pesquisa foi desenvolvida no período de julho de 2018 a outubro de 2019, no qual avaliaram-se os seguintes 
aspectos: a evolução da gestão político-administrativa de RSCCVLU e os impactos da concessão do gerenciamento ao 
setor privado. Em seguida, a partir do levantamento das deficiências, elaboraram-se propostas para a melhoria do 
sistema de gestão. Observou-se que houve uma evolução na gestão de RSCCVLU e melhorias com a concessão do 
gerenciamento a iniciativa privada. Com base nas deficiências levantadas, sugere-se para o Município de Jales - SP, as 
seguintes propostas para a melhoria no gerenciamento de resíduos sólidos da construção civil, volumosos e lenhosos 
urbanos: atualização real e participativa do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (2021-2024), 
quantidade de resíduos gerados, previsão orçamentária para o gerenciamento de RSCCVLU, regulamentação do 
sistema de cobrança, criação de sistema de cálculo para tarifa de RSCCVLU e destinação correta de recursos da 
contribuição tarifária. 
PALAVRAS-CHAVE: Gestão urbana. Concessão. Tarifa. 

 
ABSTRACT 
One of the biggest challenges of municipal administration nowadays is solid waste management, especially civil 
construction solid urban wastes, bulky and woody ((ECCSUWBW), which usually does not have billing regulations. 
Therefore, using a deductive method of qualitative approach, exploratory in nature combined with bibliographic 
research, a situation diagnosis for the ECCSUWBW management in the municipality of Jales, SP, was made in this 
study as well as legal and sustainable proposals to solve the management deficiencies. The research was conducted 
from July 2018 to October 2019, in which the following aspects were evaluated: the evolution of ECCSUWBW political-
administrative management and the impacts of granting the management to private sector. Then, based on the 
deficiencies survey, proposals were made to improve the management system. It was observed that there was an 
evolution in the management of ECCSUWBW and improvements with the granting of management to private 
initiative. Based on the surveyed deficiencies, the following proposals for the municipality of Jales, SP, are suggested 
to improve the management of civil construction solid urban wastes, bulky and woody: real and participatory update 
of the Municipal Plan for Integrated Solid Waste Management (2021-2024) ), amount of generated waste, budget 
forecasting for ECCSUWBW management, collection system regulation, elaboration of a ECCSUWBW tax calculation 
system and correct destination of the tax contribution resources. 
KEYWORDS: Urban management. Concession. Tax. 

 
RESUMEN 
Uno de los mayores desafíos que enfrenta la gestión municipal hoy en día es la gestión de residuos sólidos, 
especialmente la construcción sólida, los residuos voluminosos y leñosos (RSSRVL), que generalmente no tiene una 
regulación de recolección. Por lo tanto, utilizando un método deductivo de enfoque cualitativo, de naturaleza 
exploratoria combinado con investigación bibliográfica, en este trabajo, se elaboró el diagnóstico de la situación de 
gestión de RSCCVLU en el municipio de Jales - SP y se elaboraron propuestas legales y sostenibles para resolver las 
deficiencias en la gestión. La investigación se realizó entre julio de 2018 y octubre de 2019, en la que se evaluaron los 
siguientes aspectos: la evolución de la gestión político-administrativa de RSCCVLU y los impactos de la concesión de 
la gestión al sector privado. Luego, con base en la encuesta de deficiencias, se hicieron propuestas para mejorar el 
sistema de gestión. Se observó que hubo una evolución en la gestión de RSCCVLU y mejoras con la concesión de la 
gestión a la iniciativa privada. En base a las deficiencias planteadas, se sugieren las siguientes propuestas para que el 
Municipio de Jales - SP mejore la gestión de la construcción sólida, los residuos leñosos urbanos y voluminosos: 
actualización real y participativa de plan municipal para la gestión integrada de residuos sólidos (2021-2024), cantidad 
de residuos generados, previsión presupuestaria para la gestión de RSCCLUV, regulación del sistema de facturación, 
creación del sistema de cálculo de tarifas RSCCLUV y destino correcto de recursos de contribución arancelaria. 
PALABRAS CLAVE: Gestión urbana. Concesión. Tarifa.  
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INTRODUÇÃO 
 
A correta destinação final dos resíduos sólidos na sociedade contemporânea é uma das grandes 
dificuldades das administrações públicas, tanto em âmbito nacional quanto municipal. Vários 
são os fatores para esse cenário, mas podem ser considerados como principais, o 
desenvolvimento econômico, o aumento populacional de forma desordenada, o 
comportamento das pessoas pelo excessivo consumo de produtos descartáveis e o 
gerenciamento deficiente dos resíduos sólidos. 
Para amenizar a situação e regulamentar a discussão sobre a gestão dos resíduos sólidos, com a 
sua gestão ambientalmente adequada, no Brasil foram criadas as Leis nº 11.445/2007 (BRASIL, 
2007), que disciplina as diretrizes nacionais para o saneamento básico, conhecida por Política 
Nacional de Saneamento Básico (PNSB) e a nº 12.350/2010 (BRASIL, 2010), que constituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), foram criadas para regulamentar a discussão sobre 
o gerenciamento dos resíduos sólidos, para objetivar a destinação final em ambiente adequado. 
Transcorrido mais de doze anos da Lei da Política Nacional de Saneamento Básico e prestes a 
completar dez anos da Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos, o cenário é desfavorável, 
com tímida evolução do número de aterros sanitários existentes. Em contrapartida, há imensa 
quantidade de locais inapropriados onde são descartados resíduos sólidos sem qualquer 
preocupação ambiental.  
Segundo a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais ς ABRELPE 
(2017), no ano de 2017, 40,9% dos resíduos coletados foram descartados em locais 
inadequados, totalizando mais 29 milhões de toneladas de resíduos em lixões e aterros 
controlados. 
No Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil, realizado pela ABRELPE (2017), apurou-se que cada 
município brasileiro aplicou para a gestão dos resíduos sólidos em 2017, uma média de R$ 10,37 
por habitante por mês, sem que houvesse a cobrança desse valor aos usuários sobre a gestão 
dos resíduos sólidos, o que tornou a atividade deficitária. 
Uma cobrança específica para este setor geraria uma receita vinculada para a gestão dos 
resíduos sólidos, garantindo a sustentabilidade econômico-financeira da prestação do serviço 
público.  
O Panorama dos Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo (2014), realizou um levantamento, em 
que foi demonstrado que praticamente a metade (187 dos 378 municípios que participaram da 
amostra) ainda não efetuavam cobrança por serviços regulares no manejo dos resíduos sólidos. 
Para alcançar resultados mais satisfatórios e reduzir consideravelmente a disposição de mais de 
ул Ƴƛƭ ǘƻƴŜƭŀŘŀǎ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ǎƽƭƛŘƻǎ ǇƻǊ Řƛŀ ŜƳ ǳƴƛŘŀŘŜǎ ƛƴŀŘŜǉǳŀŘŀǎ όάƭƛȄƿŜǎέύ Ŝ ŀǘŜǊǊƻǎ 
controlados (ABRELPE, 2017), uma opção é a delegação do gerenciamento de resíduos sólidos à 
iniciativa privada, por meio da concessão comum, nos termos dos artigos 30, inciso V e 175 da 
Constituição Federal de 1988 (Brasil), bem como as Leis Federais nº 8.987/1995 (BRASIL, 1995), 
que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto 
no art. nº 175 da Constituição Federal, com complemento da Lei 9.074/1995 (BRASIL, 1995), que 
estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços 
públicos. 
Contudo, delegar o serviço público ao concessionário, sem qualquer contrapartida financeira do 
usuário, não elimina o problema da ineficiência financeira da atividade. Posto isto, com a edição 
da Lei 11.079/2004 (BRASIL, 2004), o emprego da concessão, regida integralmente pela Lei 
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8.987/1995 (BRASIL, 1995) ς nominada ŘŜ άŎƻƳǳƳέ ς incidiu para a concessão remunerada. 
Essa remuneração é por tarifa paga diretamente pelo usuário, desde que o produto da gestão ς 
os resíduos sólidosς sejam produzidos e calculados individualmente, por cada usuário.  
Normalmente, os custos para o gerenciamento dos resíduos sólidos domiciliares são incluídos 
nos impostos/tributos municipais. Entretanto, o mesmo não ocorre para o gerenciamento de 
resíduos sólidos da construção civil, volumosos e lenhosos urbanos (RSCCVLU), resultando em 
descontrole ambiental devido a destinação inadequada deste tipo de resíduo. 
Na administração municipal da cidade de Jales, no Noroeste Paulista, a questão de RSCCVLU, 
como está hoje, se encontra em processo de adequação. Porém, ainda subsidia, sem cobrança 
adicional para a manutenção do serviço de qualidade, resultando em orçamento deficitário para 
essa finalidade. 
Seguindo esse contexto, objetivou a avaliação de estudos de avaliação de diferentes modelos 
de gestão de RSCCVLU, na busca de alternativas viáveis, eficientes e aplicáveis aos municípios 
brasileiros, sobretudo aos de pequeno a médio porte. 
 
OBJETIVOS 
 
Diagnosticar a situação da gestão dos resíduos sólidos da construção civil, lenhosos urbanos e 
volumosos no município de Jales - SP e elaborar propostas legais e sustentáveis para solucionar 
as deficiências no gerenciamento. 
 
METODOLOGIA 
 
O município de Jales localiza-se no Noroeste Paulista, entre as latitudes 20º14'47,81" e 
20º18'42,85" Sul e as longitudes 50º30'23,39" e 50º33'24,37" Oeste  
O município possui densidade demográfica de 127,57 hab. km-2 e área territorial de 368,574 km2 
(IBGE, 2010). Em 2019 a população foi estimada em 49.107 habitantes (IBGE, 2019).  
O índice de saneamento básico atinge 94,1% da população, o que representa o esgotamento 
sanitário adequado. Possui 98,6% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 
26,2% de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, 
calçada, pavimentação e meio-fio) (IBGE, 2010). 
Utilizando-se do método dedutivo, de abordagem qualitativa e natureza exploratória, 
combinado com a pesquisa bibliográfica de estudo de caso, foi realizado o diagnóstico da gestão 
de resíduos sólidos da construção civil, volumosos e lenhosos urbanos no Município, o que 
permitiu determinar as deficiências existentes, a partir do qual, elaboraram-se propostas de 
melhorias. 
Os aspectos avaliados foram (1) a evolução da gestão político-administrativa de resíduos sólidos 
da construção civil, volumosos e lenhosos urbanos (RSCCVLU) e (2) os impactos da concessão do 
gerenciamento ao setor privado. A pesquisa foi desenvolvida no período de julho de 2018 a 
outubro de 2019 
A avaliação da evolução da gestão político-administrativa da gestão de RSCCVLU foi realizada 
com base na comparação de ações realizadas ao longo do tempo e das metas cumpridas no 
Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS).  
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As ações, ao longo dos anos, foram avaliadas com base no cumprimento de legislação referente 
a gestão de resíduos sólidos (Plano Nacional de Resíduos Sólidos e Lei Municipal de Resíduos 
Sólidos).  
O cumprimento das metas do PMGIRS (JALES, 2016), pela gestão municipal, foi avaliado pela 
análise do cronograma de metas previsto no plano e as realmente efetivadas pelo poder público. 
Para avaliar os impactos da concessão, utilizou-se como parâmetros relativos à qualidade, ao 
custo/benefício do gerenciamento e aos aspectos legais do gerenciamento de RSCCVLU antes e 
após a concessão. Para isso, foram realizadas visitas de campo (área de recepção, triagem, 
transbordo e processamento de RSCCVLU e pontos de descartes irregulares), avaliação de 
licitações, contratos de serviços oferecidos e documentos municipais públicos referentes ao 
gerenciamento de RSCCVLU. 
A lista de legislações e outros documentos utilizados como base para o levantamento dos 
resultados, estão listados na Tabela 1. 
 
Tabela 1: Documentos consultados para o levantamento de dados sobre a gestão de RSCCVLU em Jales - SP. 

Documento Aquisição 

Lei de concessões n. 8.987/1995 

Base de dados da legislação federal do Brasil Lei Federal n. 12.305/2010 (Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos) 

Lei Municipal n. 3.331/2007 

Base de dados da Câmara Municipal de Jales - SP 

Lei Municipal n. 4.562/2016 

Lei Municipal n. 4.704/2018 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
de Jales - 2016 

Licitação n. 101/2017 
Base de dados dos atos administrativos do Poder 
Executivo Municipal de Jales - SP 

 
Todos os documentos não disponibilizados publicamente foram obtidos com o consentimento 
da gestão municipal, por meio da Autorização institucional nº 8512/2018. 
 
RESULTADOS 
 
Evolução da gestão político-administrativa de resíduos sólidos da construção civil, volumosos 
e lenhosos urbanos (RSCCVLU) 
 
A evolução da gestão político-administrativa de RSCCVLU pode ser observada na Tabela 2, onde 
está elencado as ações legais relacionadas a gestão integrada de resíduos sólidos no município 
de Jales - SP. 
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Tabela 2: Evolução das ações relacionadas a gestão de Resíduos Sólidos da Construção Civil, Volumosos e Lenhosos 
Urbanos. 

Período 

Plano municipal de 
gestão integrada de 

resíduos sólidos 
conforme a Lei? 

Dispositivo legal 

Metas para resíduos 
sólidos da construção civil, 

volumosos e lenhosos 
conforme a Lei? 

As metas foram 
cumpridas? 

Antes de 2009 Não Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

2010 a 2015 Não 
Lei Federal n. 
12.305/2010 

Não Não se aplica 

2016 a 2018 Sim Lei Municipal n. 
4.562/2016 

Sim Parcial 

2019 Não* Não* Parcial 

*Ausência de atualização 

 
De acordo com os dados da Tabela 2, observa-se que a gestão municipal até 2018 estava 
adequada com relação a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos (PMGIRS). Uma questão importante é que, embora o PMGIRS tenha estipulado um prazo 
de 4 anos para sua revisão conforme a Lei n. 10.305/2010 (BRASIL, 2010), a Lei Municipal n. 
4.562/2016 (JALES, 2016) antecipou a revisão para um prazo de 2 anos, com a finalidade de 
avaliação de deficiências e distorções. Portanto, de acordo com a Lei Municipal, desde dezembro 
de 2018, a gestão municipal dos resíduos sólidos se encontra sem atualização, para revisão de 
deficiências e distorções.  
No PMGIRS aprovado em 2016 já constava metas para o gerenciamento de RSCCVLU. 
Entretanto, as metas propostas foram cumpridas parcialmente (Tabela 3). 
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Tabela 3: Ações propostas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Jales 
(2016-2019). 

Ações Prazos 
Cumprimento da 

meta 

Eliminação de 100% de áreas de disposição irregular (bota-foras).  2019 Parcial 

Implantação de Ponto de Entrega Voluntário (PEV), Áreas de Transbordo 
e Triagem ou Aterro de resíduos classe A de reservação de materiais para 
usos futuros no município.  

2019 Parcial 

Reutilização e Reciclagem de Resíduos Sólidos da Construção Civil (RCC).  2019 Parcial 

Elaboração de Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
pelos grandes geradores  

2019 Não 

Acompanhar a regulamentação do Programa Estadual de Construção 
Civil Sustentável, previsto na Política Estadual de Mudanças Climáticas, 
que prioriza a reutilização e a reciclagem de RCC nas obras e 
empreendimentos públicos sob responsabilidade do Estado.  

2015 a 2018 Não 

Fomentar compromisso com o setor da construção civil municipal, 
visando ao aumento do reuso dos RCC e à utilização dos RCC reciclados 
nas obras públicas e privadas.  

2015 a 2018 Parcial 

Priorizar o uso de RCC reciclados nas obras públicas e privadas.  2018 Não 

Implementar o Programa de Construção Civil Sustentável no que se 
refere à redução de geração de RCC nas obras públicas municipais.  

2015 a 2018 Não 

Fomentar pesquisa e desenvolvimento para projetos e produtos que 
reduzam a geração de RCC.  

Ação contínua Não 

Capacitar o setor de fiscalização da prefeitura na gestão de RCC.  Ação contínua Não 

Implementar ações de capacitação técnica para os atores envolvidos 
com a gestão de RCC, por meio de parcerias com entidades públicas e/ou 
privadas.  

Ação contínua Não 

Participação de agentes municipais em treinamentos referentes ao 
licenciamento de PEV e Área de Triagem e Transbordo (ATT).  

Ação contínua Não 

Fomentar a pesquisa e desenvolvimento destinado à obtenção de 
tecnologias voltadas à reutilização e reciclagem de RCC.  

Ação contínua Não 

Exigir a apresentação do Plano de Gerenciamento de RCC no processo de 
licenciamento municipal (se houver licenciamento municipalizado para 
esta atividade), conforme competência estabelecida pela Resolução 
Conama nº 307/2002.  

Ação contínua Não 

Obs: h ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƳŜǘŀǎ Ŧƻƛ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘƻ ŎƻƳƻ άParcialέ (uma ou mais metas não foram cumpridas) ou άNãoέ 
(nenhuma meta foi cumprida). 
Fonte: Elaborado a partir de Jales (2016). 

 
Como observado na Tabela 3, das 14 metas impostas à gestão municipal, para o gerenciamento 
de RSCCVLU, um total de 71,4% ainda não foram cumpridas, sendo 3 dessas metas, com prazo 
encerrado em 2018. 
Algumas metas foram parcialmente cumpridas, como a eliminação de algumas áreas irregulares 
de bota-fora e implantação de área de Transbordo e Triagem ou Aterro de resíduos classe A. 
Outras metas cumpridas parcialmente são a reutilização e reciclagem de RCC e o seu uso pelo 
poder municipal. 
Com relação aos volumosos e lenhosos, mesmo diagnosticados no PMGIRS, não foram 
estabelecidas metas específicas para o seu gerenciamento, embora contemple a implantação 
do PEV (Ponto de Entrega Voluntário). Entretanto, não apresenta solução para a sua reutilização, 
reciclagem ou correta destinação. 
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Com estes resultados pode-se observar que houve, com o decorrer dos anos, uma evolução da 
gestão municipal de RSCCVLU, principalmente no que refere a elaboração do PMGIRS. Mas a 
gestão municipal não conseguiu cumprir de forma eficiente algumas das metas estabelecidas, 
enquanto outras nem foram iniciadas. 
Outro fator a se destacar é que embora o PMGIRS tenha sido bem estruturado, foi elaborado 
por empresa contratada de outro município. Pelo plano apresentado, evidencia-se que a 
empresa contratada atendeu com eficiência a elaboração do plano, no que se refere aos 
requisitos técnicos. Mas as proposições de metas não puderam ser alcançadas pela gestão 
municipal, demonstrando uma possível falta de integração entre a empresa que elaborou o 
plano e a gestão municipal. 
O Projeto de Lei n. 112/2016 apresentado pelo Poder Executivo foi aprovado na Câmara 
Municipal em regime de urgência, sem nenhum pedido de vista por parte dos parlamentares, 
para maiores discussões ou eventuais adaptações. Além disso havia necessidade de cumprir o 
TAC (Termo de Ajustamento de Conduta), oriundo do Inquérito Civil 1.694/2014, da 4ª 
Promotoria de Justiça de Jales, da necessidade de cumprir as metas do Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos. Esta situação demonstra que, mesmo com metas desafiadoras para as 
condições da gestão municipal da época, não foi despendida a devida atenção sobre as ações 
propostas pelo plano, dentro do cronograma. 
O PMGIRS elaborado e apresentado ao Projeto de Lei possuía 143 laudas com conteúdos 
técnicos e específicos, isto é, complexo para análise e aprovação em curto prazo. O ideal é que 
deveria ter despendido maiores discussões sobre as metas propostas e inclusive com a 
participação da população em audiência pública.  
Mesmo assim, o Projeto de Lei n. 112/2016 foi aprovado por unanimidade em Sessão Plenária 
e posteriormente sancionada na Lei Municipal n. 4.562/2016 (JALES, 2016). 
 
Parâmetros técnicos, econômicos e legais da concessão da gestão de RSCCVLU 
 
A gestão de RSCCVLU teve avanços com a concessão-delegação à iniciativa privada, conforme 
parâmetros observados na Tabela 4. 
 

Tabela 4: Parâmetros relativos à gestão de resíduos sólidos da construção civil, volumosos e lenhosos urbanos, 
antes e depois da concessão-delegação. 

Parâmetro Antes da concessão Depois da concessão 

Descartes irregulares Descontrolado 
Ainda descontrolado, mas com redução 

do problema 

Destinação 
Existia local, mas não havia 
licenciamento ambiental 

Local licenciado para a destinação 
correta 

Triagem Não, o material era somente aterrado Sim, de separação dos resíduos classe A 

Reciclagem Não havia Sim, britagem para reutilização 

 
Na Tabela 4, antes da concessão os indicadores levantados apontavam para a insustentabilidade 
na gestão de RSCCVLU. Em vários pontos do perímetro urbano estes resíduos eram descartados 
irregularmente, cujo ônus da limpeza foi da gestão municipal. Este problema era potencializado 
pela falta de local não licenciado para a atividade e, mesmo com local para a destinação destes 
resíduos, não funcionava de forma adequada e não havia reaproveitamento de materiais. 
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Atualmente, a operação do local de destinação é realizada pela empresa vencedora da licitação, 
que também, realizou o licenciamento da atividade. 
Pelo contrato de concessão, 10% do total de RSCCVLU devem ser reciclados pelo processo de 
britagem e disponibilizados para a gestão municipal, com a finalidade de uso em obras públicas 
(principalmente em conservação de estradas rurais), ação esta efetivada após o início do 
processamento dos resíduos. 
Outro fator a se destacar é que, após a concessão, houve previsão de recolhimento pela empresa 
de um total de 210 m³ de resíduos sólidos da construção civil (150 m³ pelas pessoas 
físicas/jurídicas e 60 m³ pela gestão municipal) e 45 m³ de resíduos sólidos lenhosos urbanos (30 
m³ pelas pessoas físicas/jurídicas e 15 m³ pela gestão municipal). 
Além da questão do gerenciamento, outros parâmetros que se modificaram após a concessão, 
são os relativos aos custos/benefícios do processo, conforme observado na Tabela 5. 
 

Tabela 5: Parâmetros relacionados aos custos/benefícios do processo de concessão-delegação. 

Parâmetro de análise Antes da concessão Depois da concessão 

Custo da destinação de caçamba 
de 3 m³ de resíduos sólidos da 
construção civil 

R$ 40,00 R$ 66,00 

Custo da destinação de 1 m³ de 
resíduos lenhosos urbanos 

Nenhum R$ 17,00 

Utilização de resíduos reciclados 
pela prefeitura 

Nenhum 
Classe A para reparação de estradas rurais e 
lenhosos como adubo no paisagismo urbano 

Limpeza em pontos de descarte 
irregular 

Sim, com frequência de 3 vezes 
por semana 

Sim, com frequência de 1 vez por semana 

 
Como pode ser observado na Tabela 5, após a concessão houve incremento de custo para a 
destinação de resíduos sólidos. Em contrapartida, além da economia com limpeza de descartes 
em locais irregulares e na aquisição de material para manutenção em estradas rurais e 
paisagismo urbano melhoramentos ambientais, o município se beneficiou da melhoria na 
qualidade ambiental. 
A destinação de caçambas de 3 m³ de RCC apresentaram incremento de R$ 26,00, enquanto o 
metro cúbico de resíduos lenhosos passou a custar R$ 17,00. As correções de custos, bem como 
a criação de novos custos, pode ser um fator negativo caso os recursos não sejam devidamente 
investidos no processo de gerenciamento dos resíduos. Mas, como o serviço é terceirizado com 
regras estabelecidas em contrato, a gestão municipal pode fiscalizar e exigir a qualidade a 
eficiência projetada em contrato.  
Portanto, considerando o citado anteriormente, considera-se que o processo de concessão 
exige maiores investimentos, porém, com possibilidade legal de exigência de melhoria dos 
serviços. 
Com relação aos aspectos legais (Tabela 6), observou-se que antes da concessão a atividade 
estava ilegal e não havia normas/leis municipais que orientavam o gerenciamento deste tipo de 
resíduo sólido. 
  


